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EMENDA À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 - LDO 2019 
   

A - DADOS GERAIS DA EMENDA 

Projeto de Lei nº 8.692/Executivo: “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2019”. 

Emenda nº 002 

Autoria: Adelar Vargas – Bolinha MDB 

Justificativa para a Emenda:  

Meta já englobada na LDO 2018 

 

 

 

B - PROGRAMA OBJETO DA EMENDA 
1. Descrição do Programa  

Código Título 

0104 Educação cultura desenvolvimento e inclusão social  
 

1.2. Indicadores vinculados ao Programa:  

Descrição 
Unidade de 

Medida 

Referência 

Data Índice 

Equipamentos culturais e esportivo 
 

           

Equipamento 
2016 20  

1.3. Objetivo do Programa  

OBJETIVO  

Código Descrição 

0022  
1.3.1. Órgão Responsável pelo Objetivo: 

Código Descrição 

08 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer  
1.3.2. Meta vinculada ao Objetivo (2019): 
Meta: 

Ampliar o número de espaço ao ar livre , aberto a comunidade visando a pratica esportiva e do lazer em 

tempo integral no Bairro Boi Morto. 

 

Justificativa: 

 

 

1.3.3. Iniciativa vinculada à(s) Meta(s) (2019) 

Iniciativa: 

Implantação de academias  ao ar livre  
 

Justificativa: 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Ver (a) 
 

                  Santa Maria, RS, ___  de   _____________ de 2018. 
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